
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASSEMS – 

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS DE MATO GROSSO DO 

SUL.  

  

Eu, _____________________________________________, servidor(a) público(a) estadual, 

portador do CPF n.º __________________________, associado da CASSEMS, cartão CASSEMS 

inscrição n.º ________________________, telefone _______________________, nos termos dos 

artigos 3º e 22º do Estatuto Social da CASSEMS, vêm requerer a Convocação de Assembleia Geral 

Extraordinária Presencial, para deliberar a seguinte pauta:   

1. Da Retirada Imediata de Encargos Financeiros Específicos:  

Retirada imediata dos descontos de R$35,00 (trinta e cinco reais) e R$60,00 (sessenta reais), 

respectivamente, incidentes sobre os beneficiários. Em conformidade com o princípio da legalidade 

estatutária e da necessidade de aprovação das instâncias deliberativas para temas que impactem 

diretamente a onerosidade da relação associativa, a matéria demanda a apreciação e validação da 

Assembleia Geral, que detém a prerrogativa de deliberar sobre as políticas de contribuição e custeio.  

   

2. Alterações do Estatuto Social:  

a).  O ART. 20 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:  

  

“Art. 20 - Os bens patrimoniais da CASSEMS só poderão ser alienados mediante 

expressa autorização da assembleia geral, por proposta do Conselho de 

Administração.  

§ 1° - A proposta de alienação de imóveis deverá contar com a deliberação conjunta dos 

Conselhos da CASSEMS e do Conselho de Entidades.  

  

b). ACRESCENTA O PARÁGRAFO 3º AO ART.21:  

  

“§ 3º - Os valores despendidos com os ressarcimentos aos conselheiros de administração e 

fiscal, previstos no parágrafo anterior, devem ser publicizados aos associados, de forma 

individualizadas.”   

  

c). DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 5º, DO ART. 22:  

  

“§ 5° - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão realizadas em modo 

presencial e, excepcionalmente, em modo híbrido”.  

  

d). DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 5º E ACRESCENTA O § 7º AO ART. 23:  

“§ 5º - Os membros dos Conselhos de Administração e Conselho Fiscal, poderão concorrer a 

uma única reeleição.  

  

§ 7º - Fica vedado ocupar cargo no Conselho de Administração e Fiscal, os servidores ocupantes 

de cargos em sindicatos e associações de classe dos servidores”.  

  

e). ACRESCENTA PARÁGRAFO 5º NO ART. 27:  

“§ 5º - Aos associados serão disponibilizados aplicativo eletrônico de votação remota, visando maior 

participação dos associados”.  

  

f). DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 28:  

“Art. 28. A eleição da CASSEMS será considerada válida com a participação mínima de 

1/3 (um terço) dos votantes associados.  



 

  

Parágrafo único - A posse da chapa eleita para administração será efetivada pela Comissão 

Eleitoral, em data e horário determinados.  

   

g). DÁ NOVA REDAÇÃO ÀS ALÍNEAS “O”, “S” E “T” DO ART. 32:  

o - Estabelecer punições, restrições e penalidades para aqueles que transgredirem os 

preceitos éticos enquanto beneficiários e causarem prejuízo a imagem institucional da 

CASSEMS, mediante processo com direito a ampla defesa, com direito a recuso à 

assembleia geral;  

  

s - Deliberar conjuntamente com o Conselho Fiscal acerca de novos planos de investimentos.  

  

t – Propor em assembleia geral reajuste das contribuições fixas por usuário, por faixa etária e 

teto de contribuição.”  

  

h). ACRESCENTA O § 9º NO ART.44:  

“§ 9° - Os membros do Conselho de Representantes não serão remunerados”.  

  

  

3. Outras deliberações  

  

4. Da Desvinculação do Nome Institucional da CASSEMS de Entidade Financeira  

Retirada imediata do nome "CASSEMS" da instituição bancária que atualmente o utiliza sem a devida 

autorização formal da Assembleia Geral. O nome e a marca institucional da CASSEMS representam 

seu ativo intangível de maior valor, sendo o repositório de sua reputação, credibilidade e confiança 

junto aos associados e à sociedade. A utilização ou associação do nome da entidade a terceiros, em 

especial a instituições financeiras, ultrapassa o âmbito da gestão ordinária e adentra o domínio das 

decisões estratégicas que afetam a imagem e o posicionamento da CASSEMS no mercado. A ausência 

de prévia deliberação e autorização da Assembleia Geral para tal vinculação macula a legitimidade do 

ato e fragiliza a governança institucional, impondo a necessidade de imediata correção e validação 

pela instância soberana da entidade.  

  

DIANTE DO EXPOSTO, e em defesa dos direitos de beneficiário da CASSEMS que detenho, 

requeiro que o Conselho de Administração:  

  

1. Receba e protocole o presente requerimento assinado.  

2. Proceda à análise e à inclusão das propostas de alteração e inclusão no Estatuto Social da 

CASSEMS, conforme detalhado acima.  

3. Convoque uma ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL para deliberação das 

propostas apresentadas, em conformidade com o Estatuto Social e a legislação aplicável, 

garantindo a ampla participação dos beneficiários e a lisura do processo de votação, em no 

máximo 120 (cento e vinte) dias a partir do protocolo deste documento.  

  

N. termos  

P. deferimento.  

Campo Grande, MS, _____ de agosto de 2025.  

  

  

  

________________________________________________   

REQUERENTE 
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